2
ª PLENÁRIA
GRUPO A
PRODUÇAO ANTECIPADA DE PROVA NO PROCESSO PENAL – FLUOS MUNICIPAIS
1- A produção antecipada de prova, recentemente autorizada pelo Código de Processo Penal deve ocorrer da seguinte forma: Noticiado o crime, a criança deve ser encaminhada para um Centro de Referência que, utilizando-se dos recursos necessários, inclusive do depoimento sem dano, faria o levantamento das informações produzindo relatório que seria encaminhado ao Ministério Público.

2- Servindo-se do permissivo contido no art. 155 do CPP, deflagraria o pedido de produção antecipada de provas as quais, futuramente, serão usadas no processo criminal.

3- Tratando-se de agressor adulto, o processo tramitaria no juízo criminal; se o agressor for adolescente, a apuração seria feita na Vara Especializada da Infância e Juventude. Em qualquer das situações o procedimento de produção antecipada de provas é o mesmo, assegurando-se sempre o contraditório.
4- Em virtude do sistema presidencialista de condução de audiências, sugere-se que inicialmente o Ministério Público, depois a Defesa e, por último o Juiz encaminhem as perguntas que devem ser feita à criança vítima pelo sistema de depoimento sem dano.
GRUPO B / C
ATENDIMENTO AS VÍTIMAS / VARAS ESPECIALIZADAS PARA PROCESSAR DELITOS PRAT6ICAQDOS CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES
1 – Propõe que seja instalada, no mínimo, uma Vara Exclusiva e Especializada para atendimento dos crimes cometidos contra crianças e adolescentes, bem como, instalação dessas Varas em Comarca de grande porte onde houver necessidade. 
2- Na competência dessas Varas incluiram-se todos os casos em que existir violência, inclusive os de menor potencial ofensivo, estende4ndo-se a atuação até a fase de pronúncia,
3- Acolhimento às vítimas.

4- Trabalho preventivo buscando parcerias (Escolas, Hospitais, Comunidades, Conselhos Tutelares), visando estimular denúncias que, muitas vezes não são feitas pelo receio.
5- Tratamento do agressor pois se ele não for tratado reincidirá no mesmo comportamento.
6- Instrumentos de agilização processual, à exemplo de audiências gravadas.
7- Escolha da pessoa certa para conduzir a Vara, com perfil, interesse, capacidade e vocação.

8- especialização da Vara: sem possibilidade de cumular com outra matérias (Infância e Juventude / Idoso / Maria da Penha).
9- Enfrentar a questão dos Conselhos Regionais de Psicologia e Assistência Social que impugnam as intervenções nas audiências.

10- Estar atento a violência gerada pelas drogas (crack), buscando alternativas de como enfrenta-la.

ATENDIMENTO ÀS VÍTIMAS

- Ouvir atentamente, não julgar a partir de seus preconceitos, refletir sobre o caso e avalia-lo com outros profissionais da equipe.

- Não agir prematura e impulsivamente; buscar informações complementares sobre o caso, pensar em formas de intervenção e encaminhamento (medidas protetivas) junto à equipe.
- A equipe interdisciplinar decide sobre a melhor forma de intervenção e encaminhamento dos casos. A questão  da violência deve ser vista como um problema familiar e social e não apenas relacionado à vítima e seu agressor.

- É desejável que a avaliação de outro profissional seja feita no mesmo momento.

- A preocupação da equipe de saúde não deve estar centrada em confirmar a suspeita de violência ou em identificar o agressor. A simples suspeita de maus tratos deve indicar a avaliação clínica, o tratamento necessário e a notificação, sendo a comprovação ou não dos maus tratos dever dos órgãos de proteção legal, como delegacias, conselhos tutelares e vara da infância e juventude.
-Não prometer a vitima ou a família o que não puder cumprir, como por exemplo, guardar segredo de todas as informações obtidas.

- Explicar a possível necessidade de levar o caso a outros profissionais envolvidos no atendimento,

- Não se comprometer a não denunciar o agressor (solicitação muito comum vinda do outro responsável).

- Supervisionar e garan6ir a ética no atendimento, tan6o da vítima, como da família e do agressor.

GRUPO C

PERÍCIAS JUDICIAIS EM DELITOS DE VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES
1- Criação de Varas Especializadas.

2- Especialização do corpo técnico.
3- O primeiro encaminhamento não deve se feito ao IML onde a criança vítima é absurdamente tratada, esp4ecialmente com a violência visual dos outros casos que para lá são encaminhados.

4- Utilização de técnicas não revitimizantes.

5- Trabalhar em rede.

6- Ambiente adequado e acolhedor.

